
TERRITÓRIO FED ER A L DE RONDÔMIA

PãSFEHTO M ê lF â l  BE PÍBTO VELHO

D3 U-32 DE 25 DE A3KIL DE 1 968.

Ba hova redação e 
gos e paragrafos 

I 1 9 . ,

acrescenta outros arti- 
ao Decreto n& 17, de 19 
que dispõe sobre a cong,

trueao, localização, instalaçã funcio­
namento de Matadouros, e cia outras provi­
dências *

0 PREFEITO MOCTICIPAL DE PORTO TELHO, no uso de 
suas atribuições legais consubstanciadas no Decreto-Lei Federal n2 
5 839, de 21 de setembro de 1 9^3, artigo 9c, item III,

Considerendo a necessidade de dar maior alcance ao 
Decreto nQ 17> de 19 de aio de 1 967> pera que atinja a finalidade 
a que ele se destina.

Considerando que essa finalidade visa, sobretudo, 
tir elhor higiene o alimento básico is população;

considerando, rins.Imante, que se deve dar maiorIT!

sistenci Beeret

D E i l  .u J.

Art* ic - Fica redigido assets o art* 6c e seu pa­
rágrafo único, do Decreto nS 17, de I9 de maio de 1 967i

uArt* 6c ~ á proibido o uso do Matadouro Munici­
pal para © abate de reses e outros animais destinados ao consumo da 
população, por quem não disponha, para tanto, d - ' .
te licença da autoridade Municipal*

Paragrafo 11 - ú licença somente sera concedida 
mediante Petição da firma Interessada dirigida ao Prefeito, acompanha 
da dos seguintes documentos:

I - Inscrição do 1 lsõ';ro feral dos Contribuintes 
do Ministério da Fazenda5

II - Contrato Social da firma e Cartões de lutogr» 
tos ' eus responsáveis legais}



III - Prova de que os responsáveis legais pela U s ­
ina votaram nas últimas eleições, bem corno prova de quitação con o 
serviço militar 5

17 - Certidões negativas das 7:sondas .'no'.: -". •;
Municipal e prova de quitação com o Instituto Nacional da Previdên­
cia Social (INPS)5

V - Recibo de quitação do Imposto Sindical e fo­
tocopia do Alvará de I lizaçã " * it0|

71 - Prova de idoneidade financeira fornecida por 
Ranco oficial de crédito*

Parágrafo 2.Q - Nenhum animal poderá ser abatido 
sem prévio pagamento do tributo devido a que o marchante, ou açou­
gueiro, esteia sugoito, ns foi Io que determina o Codigo Tributá­
rio Municipal em vigor*

Art* - Ficam acrescentados ao artigo 1^ do De­
creto n2 17, de 19 de maio de 1 9^7? oito parágrafos, com a seguin­
te redação;

5 12 - Processar-se-á o abate pôr meio de pisto­
las apropriadas, pino de ar comprimido ou chopp, para posterior san

0lJ jrgris., nao sondo permitido, em nenhuma hipótese, o abate por ma.lt:: 
tos*

§ Z2 - âpos abatidos, os animais de grande porte 
serão erguidos por meio de talha a uma altura que de condições a ex 
tração do couro, vísceras e divisão de peças comumente chamados di­
anteiro e traseiro, e os pequenos animais rao colc ;aü s em uma

33 ' idos à idêntica operação.
§ 32 - h divisão das peças bovinas, suínas e ca­

prinas será feita com serras apropriadas, proibido o uso de macha­
do e outros instrumentos*

5 - As rí  ?ã.o i mduradas em ganchos,pa
ra efeito de limpeza e seleção sob a orientação de um pratico no 
as sunfco•

§ - 0 uso de creolina e detergentes somente se
?mitid< Ss atança quando não mais existir nenhuma peça

no interior do Matadouro*
§ 62 - Durante a matança diária uma caçamba da

Prefeitura coletará as partes inaproveitáveis e o lixo acumulado du
. ' is procedidí tes do abate*

§ 7q - Cabe às firmas responsáveis pelo abate e
kdniinist: " * z lar em pele limpeza, higiene o V

■' s M iene3 s . t provid e d Íví
^  ^  ^  *■ £

[ ao orgao de limpeza publica Ir. Prefeit , ix . '



§ 8$ - Semanalmente, em dia a ser escolhido pelo 
Àd in ist lor * proceder- ~a pezs *al .. . ai s, cl lí u i~

?, ãi interna via de acesso do Matadourof e será procedida 
por elementos da Prefeitura, Ocrpo de Bombeiros e auxiliares das 
firmas responsáveis pelo abs.te*

Art* 32 - Picam acrescentados dois paragrafos ao
artigo V} do Decreto n~ 17, de 19 de .'aio de 1 9ó7? com a seguin 
te redação:

~ "i 0J -i. ' * * * J

w P' ~A.o p :çm B g mimeis abatidos terão o carran­
ho liberatório lo veterinário, antes da entrega aos varejistas*

5 3q - As peças das reses, caprinos e suinos e ou-* 
tros animais" proprios s ili ‘ gã sof 1 to,so

iistribuidos aos verejistas apos exame veterinário*
Art* *f2 u Acrescentam-se dois paragrafos ao artigo 

17 do Decreto 17, de ' ie 1 967* 00 asftâ redação:
S 1 Qo -L - — * « » j ,

S po „1/  í— — — 4 « * •

"3 32 „ Os abatedores e manipuladores submeter-se- w / * / 
ao, i ri jtral te, 2 ie ii >, ita medica do Perri-
torio * .. .... 3 t ídic - proibi $ :er -

. ’.ade s, t pae este j
§ ifQ - *3era fomecidi

pela Pr ara, medi
. ficha controle oue " m

idadej

maio de

7 'n 4-.

nr - • * ' de
■ • : : - 0-;i ite r edaçao;
'1 . v;o de água, luz e força des;
- -  jj ^  ~  • o ..0  J  -i c - _ ■ • „  ~ L-JL c-, *

U -

p a s s a
•p  : —o r a r

t l  £ o '* ’ n
— O * ■i-O  — U JL U i .

t.douro

per vi são do dorpo de Lro inspeção ; *Proe e s ssr-s e-a em In
tervalos de 72:00 em 72:00 horas.

3 22 - k Prefeitura solicitará labor da
’ g tarda 3 íanutençao policiai
;adouroP

Art* 62 - C artigo 29 do Dec reto n-? 17, de 19
.$ 37, passa a vigorar c m

nA r t .  29 - F ica  pr ib id  ' 3 ãzíores
c r t í r i t n o  r l  o  T *<-i f o r l o n T »  r \

de

de
16 anos de idade aos recintos do Artadcuro* cabendo ao Adminis -
u or ev ;ar seu ingres so



Art* 72 - Acrescente-se mais um artigo ao Decreto 
nS 17, de 19 de rnaio de 1 9^7, lue tomará o mrooro 3^, com a se­
guinte redação:

'•Mrt* 30 - 0 inadimplemento aos artigos deste De - 
to por responsáveis pelos aba ces, t 3 i tas

de carne ao consumo da p 3 /' , - ra aplicada a multa de um até 
cinco veres o maior salário míri.10 da região, 3 : .. 3- ; .n cr p o d ­
ais, suspensa a licence de seus ortadores.

Art* 8B - 5ste Decreto entrará em vigência na data 
de sua oublieavao *

Art * 9 0  „ Revogadas as disposições em contrario*

^X^er^auTõ-:ãi^3ã^b
W 1 - , * n


